
CÂMARA MUNICIPAL DE GURINHATA/MG
coNcuRso PÚBLlco No 001,2022

EDITAL DE ANÁLISE E JULGAMENTO DE RECURSoS - RESULTADo PRELIMINAR PRoVA oBJETIVA
Concurso Público no 001/2022

A CÂMARA IúUNICIPAL DE GURINHATfuMG, através da Comissão Especial para Fiscalização e Acompanhamento do
Concurso, nomeada pela Portaria no 011 de 06 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais e a empresa "Versátil Tecnologia e
Serviços Administrativos", respoiisávei pela realização deste certame, tornam público para conhecimento dos interessados o segúinte
Edital.

Art' 1o - Para os candidatos que impetraram recurso contra o Resultado Preliminar dos Aprovados, de acordo com o item
8.3 do Edital de Abertura no 00112022 da Câmara Municipal de Gurinhatã/MG, Íoi feito o devido julgamento de cada recurso interposto,
respondido os candidatos através da Área do Candidaio de cada um, e fica divulgado as respostai/conclusão quanto às solicitaçôes,
da seguinte forma:

CARGO

Resposta at;andtdato naãrea do
Candidato.CONTROLADOR

INTERNO

SOLICITA RECONTAGEM DOS PONTOS,
VISTO QUE A OUESTÂO 17_ PROVA
coNHEClt\IENTos ESpECÍFtcos E
LEG|SLAÇÃo, Fot ANULADA E os
PoNToS NÃo [oI CoNTABILIZADo.

IJJ 1 DEFERIDO

Ausência do parâmetro de aplicação
dos pontos eri oaso de questão
anulada.
Feita a leiÍura e a recontagem dos
pontos de cada candidato, corrigido
novamente o gabarito dos mesmos e
foi atribuído os pontos da questão
anulada para todos os candidatos do

Controtador lnterno.

Art' 20 - Conforme item 6.19 e 8.5 do Edital de Abertura n' 00112022, se da análise do recurso resultar anulação de
questão(ões), os pontos referentes à(s) mesma(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido
ou não, e, se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de qualquer questão da prova, essa alteração
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.

Art. 30 ' A empresa Versátil Tecnologia e Servços Administrativos, após publicar o resultado preliminar e como forma
de demonstrar tota! transparência do certame, reanalisou os carfões-resposÍas de úodos os candidatos, com novas
leituras/correçôes e não foi constatado NENHIIM ERRO 

^JÁ 
CORREçAO PELA |-EITORA, exceto a configuração de questão

anulada. Portanto, ficatn mantidas as notas publicadas no Edital do Resultado praliminar dos aprovados, átteráaa somente do
cargo de CONTROLADOR /ÀJfÊi?NC,.

Art' 4o - O Resultado final dos Aprovados na Prova Objetiva pós-recursos, estará disponÍvel no clia zOtO2l2OZi nos seguinies
endereços: www.camaraqurinhata.mq.qov.br e www.versatilsolucoesadm.com.br

Art. 50 - O presente edjtcl entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em conirário.

GUR!NHATAJMG, 17 de fevereiro de 2023.

TAVO BORGES NETO
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Câmtrra Municipal ds Gurinhalã/Mc - www.camarasurinhata.nrg.qov.br- Rua Zacarias Damasceno, no 248 - Centro - CEp:38.3 l0-000 Fone: (34) 3264-l0lg
Edital de Análise e Julgamento de Recursos - Resultado Prclinrinar dos Aprovatlos - ConcLr$o Pírblico n,,001/2022

Página I de I


